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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0002/2023       Em São Pedro da Aldeia, 24 de maio de 2023

CONCEDE ISENÇÃO DO IPTU DE PRÉDIOS 

ALUGADOS PARA TEMPLOS E CULTOS 

RELIGIOSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1° Ficam isentos do pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana (IPTU), os imóveis onde esteja regularmente instalados templos 

religiosos de qualquer culto, independentemente da titularidade de agremiação sobre os 

mesmos, durante o período em que estiverem sendo utilizados com esta finalidade.

§1° Para obter o benefício instituído no caput deste artigo, a obrigação tributária 

deverá estar expressamente estipulada no contrato de locação como de responsabilidade 

do locatário.

§2° A isenção incidirá sobre o imóvel ou fração, enquanto vigente o contrato de 

locação a favor da entidade religiosa, obrigando -se ela a comunicar o Poder Público 

Municipal, quando da revogação contratual, sob pena de responder pelos débitos 

eventualmente existentes e demais sanções cabíveis.

§ 3º Havendo prorrogação do prazo da locação, o locatário deverá comunicar este 

fato à Prefeitura, apresentando o respectivo termo aditivo ao contrato original.

§ 4º Rescindindo-se o contrato de locação antes do término do prazo contratual, a 

entidade religiosa beneficiada pela isenção deverá comunicar o fato formalmente à 

Secretaria Municipal competente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Inicialmente, cabe conceituar o tributo, que é a prestação pecuniária compulsória, 

em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, 

instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada, 

aplicação do artigo 3° do Código Tributário Nacional.
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Segundo a Teoria Pentapartida, o tributo pode ser dividido em: impostos, taxas, 

contribuição de melhoria, empréstimo compulsório e contribuições especiais.

Prosseguindo, é cediço que os entes estatais têm os tributos como principal fonte 

de arrecadação de receitas. Eles fazem uso destas para a manutenção de serviços 

públicos, atividades governamentais e desenvolvimento da sociedade.

Em que pese a importância do tributo para a sociedade, a Constituição Federal de 

1988, trouxe no artigo 150 as limitações ao poder de tributar e as chamadas 

imunidades, onde no inciso VI, alínea "b", proíbe à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, instituir impostos sobre templos de qualquer culto, 

semelhante previsão é encontrada no Código Tributário Municipal, no artigo 7°, inciso 

V, alínea "b".

Ou seja, a imunidade constitucional aos templos religiosos incide sobre os 

impostos, no caso, de competência municipal.

A imunidade concedida, pode ser visualizada em razão de as religiões poderem 

ser  consideradas como de interesse social e terem importante função para a vida da 

maioria dos cidadãos.

A título de exemplificação, de acordo com o Censo Demográfico de 2010, do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 92% da população do país segue 

alguma religião.

Desta forma, certo é que também como instrumento de transformação, as religiões 

e seus templos de todos os gêneros devem ter incentivos de forma a proliferar o 

sentimento de religiosidade.

Nesse contexto, e considerando a Emenda Constitucional n° 116 de 17 de 

fevereiro de 2022, que acrescentou o §1 -A ao artigo 156 da Constituição Federal, 

entende -se que a legislação municipal deve ser atualizada para ficar em consonância 

com o texto constitucional e assim estender aos templos de qualquer culto quando estes 

forem locatários de bem imóvel.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a 

aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2023.

MISLENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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